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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
ELDOURADO FROTAS LTDA. 

 
PRICILA LUISA SANTOS SILVA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 13/08/1982, natural de Brasília – DF, filha de Aderbal Silva 
Júnior e Maria Augusta dos Santos, portadora do CPF nº 976.541.321-15 e da Carteira 
Nacional de Habilitação nº  expedida pelo DETRAN-DF, residente e domiciliada 
a  e 
 
ANTÔNIO SOARES DA SILVA, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 08/04/1947, 
natural de Gravatá - PE, portador do CPF nº 0 e da Carteira de Identidade nº 

expedida pela , filho de José Soares da Silva Filho e Alaide Raimundo da 
Silva, residente e domiciliado na , Residencial  

. 
 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada: para ELDOURADO FROTAS 
LTDA, com sede a: Setor SCIA Quadra 15 Conjunto 10 Lote, número 09, Loja 02 Parte, Zona Industrial 
(Guará), Brasília - DF, CEP 71.250-050., devidamente registrada nesta JUCIS DF sob o NIRE nº 
53202443756 por despacho em 23 de abril de 2021 e última alteração registrada sob o nº 2607621 em 
25/09/2024, portadora do CNPJ nº. 41.685.059/0001-48, resolvem assim, alterar e consolidar o contrato 
social mediante as seguintes cláusulas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
É admitido na sociedade o Sr. CRISTIANO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 

empresário, solteiro, nascido em 10/09/1977, natural de Brasília - DF, portador do CPF nº  e 
da Carteira Nacional de Habilitação nº  expedida pelo DETRAN-DF, filho de Ademar Jacó do 
Nascimento e Maria Lúcia de Oliveira Nascimento, residente e domiciliado na  

  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Retira-se da sociedade a sócia PRICILA LUISA SANTOS SILVA, que cede e transfere para o 

sócio ora admitido CRISTIANO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, 198.000 (cento e noventa e oito mil) quotas 
de sua participação no capital, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando a importância de R$ 
198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, dando-
lhe plena, geral e irrevogável quitação para nada mais reclamar no presente ou no futuro 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Com a presente alteração, o capital social que é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos 

em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, em moeda 
corrente do país, fica distribuído para os sócios da seguinte forma: 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 198.000 quotas 99% R$ 198.000,00 

ANTÔNIO SOARES DA SILVA 2.000 quotas 1% R$     2.000,00 

TOTAL 200.000 quotas 100% R$ 200.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA QUINTA  
A administração da sociedade caberá ao sócio administrador: CRISTIANO DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO, que assinará com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicial, sempre podendo praticar todos os atos decorrentes do objeto social no interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse da sociedade ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios; 
 

CLÁUSULA SEXTA 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Continuam inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, não 

modificadas pelo presente que a seguir se CONSOLIDA: 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial ELDOURADO FROTAS LTDA 

e adota o nome fantasia de ELDOURADO FROTAS, registrada na JUCIS DF sob o NIRE nº 53202443756 
por despacho em 23 de abril de 2021, portadora do CNPJ nº. 41.685.059/0001-48; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Serviços de 

locação de automóveis sem condutor, locação de automóveis com motorista, transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, com itinerário fixo, interestadual, transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, transporte escolar, locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor, transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 
fixo, intermunicipal em região metropolitana, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, obras de terraplenagem, outras 
sociedades de participação, exceto holdings, serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados, comércio a varejo de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores e comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade tem sua sede no: Setor SCIA Quadra 15 Conjunto 10 Lote, número 09, Loja 02 

Parte, Zona Industrial (Guará), Brasília - DF, CEP 71.250-050; 
 
CLÁUSULA QUARTA  
A sociedade iniciou suas atividades em 23/03/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA  
O capital social é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) 

quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, em moeda corrente do país, fica 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 198.000 quotas 99% R$ 198.000,00 

ANTÔNIO SOARES DA SILVA 2.000 quotas 1% R$     2.000,00 

TOTAL 200.000 quotas 100% R$ 200.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA  
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio (quando houver), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a 
alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA  
A administração da sociedade cabe ao sócio administrador: CRISTIANO DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO, que assinará com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicial, sempre podendo praticar todos os atos decorrentes do objeto social no interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse da sociedade ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios; 

 
CLÁUSULA NONA  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual da 

empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual deliberada na forma da lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes (quando houver), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Fica eleito o foro de Brasília - DF, para exercícios o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato.  
 
E por estarem, assim constituídos, assinam o presente instrumento. 
 

Brasília – DF, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

PRICILA LUISA SANTOS SILVA 
Assinado digitalmente 

 

 ANTÔNIO SOARES DA SILVA 
Assinado digitalmente 

 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Assinado digitalmente 
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CÂMARA LEGISLATIVA O STR  FE R   ​

​GABINETE DO DEPUTADO MARTINS MACHADO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 10

 
E U R N O D  VERBA IND N ZATÓ I  

(Ato da Mesa Diretora nº 197, de 2024)
Brasília, 12 de fevereiro de 2026.

 

N e: 

MAR OS A TINS MACHADO

abi ete:


CP: º C ta BR:

 

I n ifica o da es esa Nº Documen o alor

1
 
Eldourado Frotas Ltda

144 R$ 4.200,00

2
 
Pro Vídeo Locação e Eventos Ltda 

482 R$ 5.000,00

3 Soily Braga - Sociedade Individual de Advocacia 30 R$ 5.500,00

alor Tota       R$ 700,00

 

trole  Contr t  Vigent s

Cont ato  in  I do Cont t T rm s) Adit s) Vige te t

Eldourado Frotas Ltda 2532341 2532341 31/12/2026

Pro Vídeo Locação e Eventos Ltda Me 2532348 2532348 31/12/2026

Soily Braga - Sociedade Individual de Advocacia 2532355 2532355 31/12/2026

 

 

olicitaçã Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 144, de 2025, solicito
ao Gabinete da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is)
correspondente(s) está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela
veracidade e autenticidade da documentação anexada.

ol c a ão/ e to
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De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 197, de 2024, solicito ao Gabinete da
Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por ARCOS AR S M H O - Matr. 0 5     , ep tado( )
i r tal, em 12/02/2026, às 16:06, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado

no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 532 Código CRC: C F D 6.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8102
www.cl.df.gov.br - dep.martinsmachado@cl.df.gov.br
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ÂMA A LEGISLATIV  O I TRI O FEDE A   ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Gabinete da Terceira Secretaria

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Terceira-Secretaria

 
EMONST A I O AS V AS I DEN ZA ÓR AS 
(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)

Brasília, 12 de fevereiro de 2026.

 

arl ent:

                                                                ARCOS MA TINS MA HA O
 

es: 
            J NE RO

A o :

                 202

 

etalhament  das es esa  ap r as n  m Valo

I
Locação e manutenção de imóveis
 

 

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

 

III
Aquisição de materiais
 

 

IV
Locação de veículos
 

R$ 4.200,00

V
Combustíveis e lubrificantes
 

 

VI
Assessoria / Consultoria Jurídica
 

R$ 5.500,00

VII
Assessoria / Consultoria especializada
 

 

VIII
Divulgação de atividade parlamentar
 

R$ 5.000,00

otal
 

R$ 14.700,00

 

Documento assinado eletronicamente por RCO ESA  D UETT  GOU EI   Ma r. 11 15      , T t l r o
Núcle  e V rb  I deni a ó a  Te ira cret ria , em 12/02/2026, às 18:03, conforme Art. 30, do Ato da
Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27
de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RU ERGUE BARB A DE AL DA - Mat  1 81      ,
Secre ári ( ) ecut vo a), em 12/02/2026, às 18:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25 30 7 Código CRC: F29 A5 B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 5  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8375
www.cl.df.gov.br - gab3s@cl.df.gov.br

00001-00002090/2026-92 2533057v2
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ÂMA A LEGISLATIV  O DI TRI O FEDE A   ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Execução Orçamentária

 
AUTO IZAÇÃ  D  ESPESA E EM EN O 

Mo ali ade: Não Aplicável ferê cia: AMD nº 197/2024

Pro r a de Trabalho     28.846.0001.9093 - OUTROS RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

S btítu o: 0036 - OUTROS RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-DISTRITO
FEDERAL

Ele en o d  D pe a: 3390-93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Saldo Orçamentário Atual (Autorizado): R$ 6.339.600,00

Valores Reservados e Empenhados (este já incluso): R$ 1.962.289,32

Saldo Orçamentário Atual (Disponível): R$ 4.377.310,68

al r desta Despesa:  R$ 208.647,80 (Duzentos  Oito i  e Seis entos  Quarent  e Set  Reai  e
iten a e tavos)

Credo :

 - ARCOS MARTINS MA A O $ 0 .6 7 0

Especifi ação / bs rva ão Pagamento de verba indenizatória a parlamentar (2026), consoante Ato
da Mesa Diretora nº 197/2024, calculado sobre o subsídio dos Senhores Deputados, conforme Ato
da Mesa Diretora nº 2, de 2023 - DCL 06/01/2023.

Total es i ad  da despesa para 10 dez) m es = R  2 8. 47,8  *, sendo:

* Empenhamento na modalidade estimativo para fazer face à despesa no exercício, sendo a liquidação e o pagamento
condicionados à aprovação pelo GMD, a cada mês, e nos limites estabelecidos pelo Ato da Mesa Diretora nº 197/2024.

EM A ENÇÃO À P RTARIA GMD º 1  E 12 DE ABR L E 2010, NFO MAMOS QUE A DES ESA
FO  PREVIST , E FO MA E ÉRI , O ID 427 DO D T LHAM TO S ORIAL A DE PESA - 
DS /2 2 , N  V L R DE R$ 6 3 .5 5 00  A P G N  2 A AP S I A, D SP Í EL E :           
htt s: /www.c .d .gov.br/web/ o t -transparenc a/ e alham to setor al-da- es esa

         Informamos a disponibilidade orçamentária para obtenção da autorização de despesa e de
emissão das Notas de Empenho no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, conforme
detalhado acima.

 

ILM R ARECIDO O I EI A
Chefe do Setor de Execução Orçamentária

Item
a . de

m ses
Per o o ons e a o Va  m n l l  tota

a ific ç
rç m n ria

Ve b  ind ni t ia 10 Janeiro a Outubro de 2026 R$ 20.864,78 R$ 208.647,80 33.90.93-09
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         Ao Ordenador de Despesa, nos termos da instrução precedida, em conformidade com o art.
278 c/c art. 282 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

J I N  IBA  ARAI O
Secretária Executiva da Segunda Secretaria - Substituta - Ato do Presidente nº 546, de 2025

         A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Nos termos do Art. 42 da
LRF, a referida despesa possui disponibilidade de caixa para sua realização.

         Autorizo a realização da despesa no valor total de R$ 208.647,8  Duzent s  Oi o Mil e  
Seis entos  u ent   e R s e O t ta Centa os         e a emissão das respectivas Notas de
Empenho no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, conforme solicitado.

         Encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para as providências decorrentes.

 

JO O M NT IRO E O
Secretário Geral e Ordenador de Despesas - Ato do Presidente nº 153 e 156, de 2024

Documento assinado eletronicamente por GILMA  AP R I  O EI  - tr. 84 3, C e do Se o  e
Ex cu o O me ári, em 23/02/2026, às 15:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por LIANA RI A  RAISO - tr. 24 36     , Secretári ( )-
Ex cu i (  - bsti ut ( ), em 23/02/2026, às 16:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO EIRO NET  - r. 2 06     , Secre ár o a) ral da
Mesa ire o, em 23/02/2026, às 17:17, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25 22 9 Código CRC: 0B58 17.
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ÂMA A LEGISLATIV  O DI TRI O FEDE A   ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contabilidade

 
ESP CH  

Au orização para L uid ç o e P gamento d
espe a

 

o Gabinet  d  S und  S r ar a,

 

Encaminhamos os autos para autorização de liquidação e pagamento da despesa, uma vez
que já realizamos as conferências necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

Pro es o
No a e
Empen o

F vo ec d

00001-
00002090/2026-92

2026NE00205  - MARCOS MARTINS MACHADO

 

Document s N m o Va r

Outros
Parecer NVI-GTS
(SEI 2533068)

R$ 14.700,00

Valor T tal R$ 4 0 ,0

 

Valor B uto
R$

14.700,00

Valor L q i o
R$

14.700,00

 

 

eatriz Mon enegro Baz i

Chefe do Núcleo de Processamento e Liquidação de Despesas

 

aulo C sar da Sil a R o

Chefe do Setor de Contabilidade
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o Ordenad r e espesas

 

Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e em
conformidade com os artigos 278 e 282 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

J I N  IBA  ARAI O

Secretária Executiva da Segunda Secretaria - Substituta - Ato do Presidente nº 546, de 2025

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos
artigos 56 a 72 do Decreto nº 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a verificação da
regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e
posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s) e para
movimentações bancárias que se façam necessárias ao efetivo pagamento da despesa, em contas de
titularidade desta Casa Legislativa  com Domicílio Bancário Destino: 070-

 

JO O M NT IRO E O

Secretário Geral e Ordenador de Despesas - Ato do Presidente nº 153 e 156, de 2024

Documento assinado eletronicamente por EA RIZ MONTENEGRO AZZ   r. 35 8 , hef  do Nú e
de ro s ent   Liqui a  e De pesas, em 24/02/2026, às 15:03, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PA LO CESA  D  L A R G  - r. 1 9, C e e do Set r e
C nt b l dade, em 24/02/2026, às 17:58, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por IANA RI A  RAISO - tr. 24 36     , Secretári ( )-
Ex cu i (  - bsti ut ( ), em 24/02/2026, às 18:48, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por JOAO EIRO NET  - r. 2 06     , Secre ár o a) ral da
Mesa ire o, em 25/02/2026, às 18:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25 43 0 Código CRC: EB 27 5.
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